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PLANO DE AÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA E EDUCAÇÃO 

PARA AS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS (ERER) 

 

Município: Céu Azul – Paraná 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação (SEMED) 

Vigência: 2025–2028 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Este Plano de Ação fundamenta-se: 

• na Constituição Federal de 1988; 

• na Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); 

• na Lei nº 10.639/2003; 

• na Lei nº 11.645/2008; 

• na Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 

• na Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais 

e Educação Escolar Quilombola (PNEERQ); 

• no Protocolo Municipal de Enfrentamento ao Racismo, à Injúria Racial e ao 

Bullying da Rede Municipal de Ensino de Céu Azul – PR; 

• no Plano Municipal de Educação de Céu Azul. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O enfrentamento ao racismo estrutural e institucional no âmbito educacional exige ações 

permanentes, sistemáticas e articuladas. A Rede Municipal de Ensino de Céu Azul assume, por 

meio deste Plano, o compromisso de garantir uma educação antirracista, promotora da equidade, 

do respeito à diversidade étnico-racial e da valorização das histórias e culturas afro-brasileiras, 

africanas e indígenas. 
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Este Plano organiza, de forma objetiva, as ações necessárias para a implementação efetiva 

da ERER, superando práticas pontuais e assegurando sua inserção no currículo, na gestão escolar 

e nas relações cotidianas. 

 

3. OBJETIVO GERAL 

Implementar e consolidar a Educação Antirracista e a Educação para as Relações Étnico-

Raciais na Rede Municipal de Ensino de Céu Azul, assegurando práticas pedagógicas, formativas 

e institucionais alinhadas à legislação vigente e ao Protocolo Municipal de Enfrentamento ao 

Racismo. 

 

4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

• Diagnosticar a implementação da Lei nº 10.639/2003 e da Lei nº 11.645/2008 

nas unidades escolares; 

• Garantir formação continuada em ERER para gestores, professores e equipes 

escolares; 

• Inserir de forma obrigatória a ERER nos Projetos Político-Pedagógicos (PPPs); 

• Prevenir, identificar e enfrentar situações de racismo no ambiente escolar; 

• Monitorar e avaliar continuamente as ações desenvolvidas. 

 

5. EIXOS, AÇÕES E RESPONSABILIDADES 

EIXO 1 – Diagnóstico Institucional 

Ações: 

• Consulta com gestores e professores sobre a implementação da ERER; 

• Aplicação de questionários diagnósticos; 

• Análise dos PPPs e planejamentos pedagógicos. 
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Responsáveis: SEMED / Equipe Pedagógica / Comitê Municipal 

Periodicidade: Anual 

 

EIXO 2 – Formação Continuada 

Ações: 

• Formação continuada em ERER durante semanas pedagógicas e dias de 

estudo; 

• Oficinas e encontros formativos sobre legislação, práticas antirracistas e 

currículo; 

• Formação específica para equipes gestoras e servidores escolares. 

Responsáveis: SEMED / Assessoria Pedagógica / Agentes Formadores 

Periodicidade: Permanente 

 

EIXO 3 – Currículo, PPP e Práticas Pedagógicas 

Ações: 

• Revisão e adequação dos PPPs com inserção da ERER; 

• Planejamento curricular alinhado à BNCC e às legislações específicas; 

• Desenvolvimento de projetos pedagógicos antirracistas ao longo do ano letivo. 

Responsáveis: Escolas, CEMEIs e SEMED 

Periodicidade: Permanente 

 

EIXO 4 – Prevenção e Enfrentamento ao Racismo 

Ações: 

• Implementação efetiva do Protocolo Municipal de Enfrentamento ao Racismo; 
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• Orientação às escolas sobre fluxos de registro e encaminhamento; 

• Acompanhamento dos casos pela SEMED e rede intersetorial. 

Responsáveis: SEMED / Escolas / Rede de Atenção e Proteção Social 

Periodicidade: Permanente 

 

EIXO 5 – Mobilização, Comunicação e Cultura 

Ações: 

• Desenvolvimento de ações pedagógicas ao longo do ano, com destaque para 

o Mês da Consciência Negra; 

• Divulgação de materiais pedagógicos e orientações institucionais; 

• Promoção de eventos formativos e culturais. 

Responsáveis: SEMED / Escolas 

Periodicidade: Anual 

 

EIXO 6 – Monitoramento e Avaliação 

Ações: 

• Elaboração de relatórios anuais de acompanhamento; 

• Avaliação das ações desenvolvidas pelas unidades escolares; 

• Readequação das estratégias conforme resultados obtidos; 

• Levantamento e análise dos dados de raça/cor dos estudantes da Rede Municipal de 

Ensino, a partir das informações registradas no Sistema SERE, com a finalidade de monitorar o 

desenvolvimento educacional dos estudantes pretos e pardos, identificando possíveis 

desigualdades de aprendizagem. 

Encaminhamentos Pedagógicos: Quando identificadas defasagens de aprendizagem, 

poderão ser ofertadas ações de reforço escolar em contraturno, com base em critérios 

pedagógicos, abertas aos estudantes que apresentarem necessidade educacional, com atenção 
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especial aos grupos historicamente vulnerabilizados, conforme planejamento da Secretaria 

Municipal de Educação e disponibilidade da rede. 

As análises de dados observarão a finalidade pedagógica, o tratamento estatístico das 

informações e a legislação de proteção de dados pessoais. 

Responsáveis: Comitê Municipal de Educação Antirracista / Secretaria Municipal de 

Educação / Unidades Escolares. 

Periodicidade: Anual, com acompanhamento contínuo. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Plano de Ação tem caráter normativo e orientador, devendo ser observado por todas 

as unidades da Rede Municipal de Ensino de Céu Azul. Sua execução é obrigatória e integra as 

políticas públicas educacionais do município, garantindo a continuidade das ações de Educação 

Antirracista e ERER. 

 

 

Céu Azul, fevereiro de 2026. 

 


